
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 55/2019 / 2019

CONTRATO TRE-PI Nº 55/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LANCHES QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA LHL DE
ASSIS & CIA LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na
Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina - PI, neste ato representado pelo
seu Secretário  de Administração, Orçamento e Finanças,  Sr.  Johnny Wellington Chaves de Andrade e
Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº
133, de 12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa LHL DE ASSIS & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 26.752.483/0001-74, estabelecida na Rua David Caldas, 1117, Sala 01,
Bairro  Vermelha,  Teresina-PI,  CEP:  64018-670,  telefone:  (86)  3304-2270/  99902-0293,  e-mail:
servifoodpi@gmail.com, neste ato  representada por Luiz Henrique Leite de Assis,  inscrito  no  Cadastro
Nacional de Pessoa Física sob o nº 227.309.998-33, na sequência designada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o  presente contrato,  precedido pelo Procedimento Licitatório nº 42/2019, originado do
Processo  Eletrônico  SEI nº  0007894-15.2019.6.18.8000,  sendo  certo  que  se  regerá  pelas  condições  e
cláusulas a seguir, bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido
Procedimento Licitatório:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de lanches para os Juízes Membros da Corte do
TRE-PI  e  para  o  Representante  do  Ministério  Público  Eleitoral  nos  dias  de  sessões  ordinárias  e
extraordinárias, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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A CONTRATADA deverá preparar e fornecer os lanches a serem servidos nas quantidades e condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE  e  CONTRATADA se  obrigam a  cumprir  o  disposto  nos  itens  5  e  6  do  Termo de
Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições
de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O valor total estimado da contratação para o período de 1 (um) ano é de R$ 28.649,00 (vinte e oito mil,
seiscentos e quarenta e nove reais), devendo ser pago pelo CONTRATANTE mensalmente, por meio de
ordem  bancária,  em  conta  indicada  pela  CONTRATADA,  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  a  contar  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura do mês  correspondente,  e  após  atestado pelo Fiscal  do Contrato a
efetiva prestação dos fornecimentos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor pago à CONTRATADA, referente ao lanche por dia de sessão será
o mesmo apresentado em sua proposta de preço.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os quantitativos contratados dos serviços são estimados, podendo sofrer
acréscimos ou supressões em função da necessidade do TRE-PI, os quais serão efetuados em conformidade
com a Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do CONTRATO, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com a especificação apresentada.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  e/ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida para que a empresa providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO QUINTO –  Nos  casos  dos  parágrafos  terceiro  e  quarto,  o  prazo  para  o  pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação e a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura,  não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento será verificada a
regularidade perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO OITAVO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio  por  cento) ao  mês,  ou 6% (seis  por  cento)  ao ano,  mediante aplicação das  seguintes
fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP
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Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para  fins  de  ressarcir  danos  e  resguardar  a  Administração  Pública  de  possíveis  prejuízos,  a
CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor da contratação desses serviços,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos a contar da publicação do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia, no prazo máximo
de dois dias antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do contrato, sendo que no caso de redução
do seu valor em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda, após a assinatura de termo aditivo
que implique na elevação do valor do contrato, o prazo máximo de apresentação de nova garantia ou de
garantia complementar será de até dez dias, contado da publicação do referido aditamento, mantendo-se o
percentual estabelecido no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia, ou parte remanescente, será devolvida a CONTRATADA após o
cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A não apresentação da garantia, ou da sua complementação, quando for o
caso, fora do prazo estabelecido, sem justificativa, ensejará a aplicação das sanções previstas neste contrato
e em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia apresentada tem por finalidade assegurar o pagamento de:

1) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato.

2) Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA e por outros Órgãos de fiscalização pública.

3) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pacto  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho  n°
02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão e Administração e no Elemento de Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços dos produtos comercializados serão aqueles apresentados pela CONTRATADA no procedimento
licitatório e não poderão ser reajustados durante a vigência contratual.
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CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo de a CONTRATADA fiscalizar os próprios serviços, acompanhamento da execução do pacto
(Art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 23.234/2010) será exercido por servidores nomeados mediante Portaria
da Presidência, com atribuições constantes do Anexo III do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas a serem imputadas à licitante vencedora em razão de descumprimento das
exigências previstas neste instrumento encontram-se estabelecidas no item 11 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela licitante serão objeto de apuração e, portanto,
passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº
12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço que será
expedida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo – COAAD do TRE-PI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente CONTRATO nas hipóteses previstas
no art.  78, I a XII e XVII,  da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer
indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79,  § 2º,  da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos casos enumerados no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, a
rescisão dar-se-á por ato  unilateral da Administração, mediante notificação, através de ofício,  entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente CONTRATO rescindido, mediante formalização, ainda,
nos casos previstos no art.  78, XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Este CONTRATO poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente  instrumento não  poderá ser  objeto de  cessão ou transferência,  no todo ou  em parte,  sem
anuência prévia do CONTRATANTE, mesmo nos casos de cisão, fusão ou incorporação de empresas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos  omissos  do presente  instrumento  serão  dirimidos  com aplicação da Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações,  bem como de  legislação extravagante aplicável  ao caso e dos  princípios  gerais  do direito
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público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, o Edital (e seus anexos)
do Procedimento Licitatório nº 42/2019 – Pregão Eletrônico, sendo incorporadas a este CONTRATO todas
as obrigações definidas no referido instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste CONTRATO, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente CONTRATO lavrado no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Teresina (PI), __ de ____ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ - TRE-PI

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

LHL DE ASSIS & CIA LTDA
Luiz Henrique Leite de Assis

Representante Legal da Empresa

Testemunhas:
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Joziele Coimbra Borges de Andrade

CPF: 657.279.403-20

Marcos Victor Teixeira Colaço

CPF: 049.138.793-83

ANEXO I – Termo de Referência nº 30/2019 (Fls. 38-34 do Doc. SEI 0845646).

ANEXO II – Proposta de preços da CONTRATADA (Doc. SEI 0852335).

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Analista Judiciário, em
08/11/2019, às 11:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a), em
08/11/2019, às 11:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Victor Teixeira Colaco, Técnico Judiciário, em 08/11/2019,
às 11:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ HENRIQUE LEITE DE ASSIS, Usuário Externo, em
08/11/2019, às 12:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0854974 e o código CRC 2F36805F.
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Santos Batista, 6.38, 34 / 10088846, Clebio Jose do Nascimento, 6.38, 35 / 10019944,
Flavio Leal Gomes, 6.31, 36 / 10007738, Edinilson Ferreira do Nascimento, 6.25, 37 /
10031731, Cassia Maria Rodrigues de Mendonca, 6.25, 38 / 10069510, Karina Brito Teixeira
de Araujo, 6.19, 39 / 10064171, Rebeca Evelyn Pereira de Araujo, 6.19, 40 / 10027041,
Filipe Trigueiro Xavier Correia, 6.19, 41 / 10043986, Isabela Luana da Silva, 6.13, 42 /
10004423, Janaina Domingos de Almeida, 6.06, 43 / 10098770, Everton Luiz de Lima Souza,
6.06, 44 / 10003533, Anderson Pereira da Silva, 6.00, 45 / 10004890, Henrqiue da Silva
Alves, 6.00, 46 / 10058426, Hortencia Vieira da Silva Monteiro Maciel, 6.00, 47.

Des. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Notas de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0996 e 2019NE0997, emitidas em
28/10/2019. SEI nº 0009605-82.2019.6.17.8000. CONTRATADAS: Microsens S/A e Eletroquip
Comércio e Licitações LTDA. Valores: R$ 268.468,20 e R$ 15.249,00. OBJETO: Equip de TIC
- impressoras e ativos de rede. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 037/19 deste
TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento de despesa: 4490.52.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 55/2019. Processo SEI nº 0007894-15.2019.6.18.8000. CONTRATADA: LHL DE
ASSIS & CIA LTDA, sob o CNPJ nº 26.752.483/0001-74. OBJETO: Fornecimento de lanches
para os Juízes Membros da Corte do TRE-PI e para o Representante do Ministério Público
Eleitoral nos dias de sessões ordinárias e extraordinárias. VALOR DA GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO: R$ 28.649,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 02.122.0570.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão e
Administração, sob Elemento de Despesa n 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Prazo de 01 (um) ano, a partir da data estabelecida na Ordem
de Serviço que será expedida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAAD do
TRE-PI. DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019. ASSINAM: Pelo TRE-PI, Johnny Wellington
Chaves de Andrade e Silva, Secretário de Administração Orçamento e Finanças e, pela
contratada, o Sr. Luiz Henrique Leite de Assis.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Procedimento Licitatório n° 42/2019. Pregão Eletrônico. Processo SEI nº 0007894-
15.2019.6.18.8000. OBJETO: Fornecimento de lanches para os Juízes Membros da Corte do
TRE-PI e para o Representante do Ministério Público Eleitoral nos dias de sessões
ordinárias e extraordinárias. ADJUDICATÁRIA: LHL DE ASSIS & CIA LTDA - CNPJ nº
26.752.483/0001-74. VALOR TOTAL: R$ 28.649,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e
nove reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2019.

GERALDO ALMEIDA MOTA FILHO
Diretor-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Procedimento Licitatório n° 28/2019. Pregão Eletrônico. Processo SEI nº
0007972-09.2019.6.18.8000. OBJETO: Prestação de serviços de agente de integração para
operacionalização de programa de estágio de estudantes. ADJUDICATÁRIA: SUPER
ESTÁGIOS LTDA - CNPJ nº 11.320.576/0001-52. VALOR TOTAL: R$ 553.461,12 (quinhentos e
cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e doze centavos).DATA DA
HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2019.

GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2019 - UASG 70008

Processo: 90422019. Objeto: Contratação de seguradora para prestar serviço de seguro de
acidentes pessoais coletivo para estagiários e servidores voluntários do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/11/2019 das 08h00
às 17h59. Endereço: Av Rui Barbosa Nº 215 - Tirol, - Natal/RN ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70008-5-00055-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 11/11/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/11/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOARES MELLO
Diretora-Geral

(SIASGnet - 08/11/2019) 70008-00001-2019NE000041

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 62/2019

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul comunica o resultado da
licitação homologada. Vencedores e preços totais: Vortex Comércio e Tecnologia Eletrônica
Ltda, item 1, R$ 3.400,00; Lilian Michelle Rieck Tavares, item 2, R$ 3.499,99; Tuyla Fontana,
item 3, R$ 1.332,00; Luiza Eduarda Sousa Pereira, item 4, R$ 810,99, item 5, R$ 419,99;
Mirra Equipamentos Eireli, item 6, R$ 4.758,89; Maria Silene Vieira Wanderley, item 7, R$
4.492,37.

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO
Diretor-Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2019 - UASG 70021

Processo: 0008183-61.2019.6. Objeto: Prestação de serviços de impermeabilização de
terraços em prédio da Justiça Eleitoral em Porto Alegre/RS.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 11/11/2019 das 12h00 às 17h59. Endereço: Av. Padre Cacique, 96, Praia de Belas -

Porto Alegre/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70021-5-00071-2019.
Entrega das Propostas: a partir de 11/11/2019 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 25/11/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: O edital também está disponível no sítio www.tre-rs.jus.br.

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO
Diretor-Geral

(SIASGnet - 08/11/2019) 70021-00001-2019NE000059

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
R E T I F I C AÇ ÃO

Processo SEI nº 2019.0.000025104-6
No Aviso de Penalidade publicado no DOU - Seção 3, Poder Judiciário, do dia

07/11/19, referente à empresa APCF Atualização Profissional Contábil e Fiscal Ltda., CNPJ
nº 31.154.471/0001-88,

onde se Lê "a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União,
pelo período, de 01 ano",

leia-se: " a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 ano".

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

COORDENADORIA DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019 - UASG 70024

Nº Processo: 0001014-93.2019. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de vigilância armada, nos termos e condições estabelecidos no edital
e seus anexos. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/11/2019 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av Presidente Dutra, 1889, Baixa União, - Porto Velho/RO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70024-5-00031-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 11/11/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/11/2019 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

(SIASGnet - 08/11/2019) 70024-00001-2019NE000057

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PAE n. 25.167/2019. Objeto: Contratação de empresa para ministrar, in company, o curso
"Trilhas de Aprendizagem". Contratada: CARBONE - TREINAMENTO E CONSULTORIA EM
GESTÃO POR COMPETÊNCIAS EIRELI. CNPJ n. 23.944.599/0001-17. Valor: R$ 30.000,00.
Nota de Empenho: 2019NE001526. Data de emissão: 7/11/2019. Fundamentação Legal: art.
25, inc. II, e 13, inciso VI, da Lei n. 8.666/1993. Programa de Trabalho:
02.122.0570.20GP.0042. Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Reconhecimento: Eduardo
Cardoso - Secretário de Administração e Orçamento, em 4/11/2019. Ratificação: Daniel
Schaeffer Sell - Diretor-Geral, em 5/11/2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Contrato de Credenciamento 193/2019, firmado entre a UNIÃO, por intermédio
do TJDFT, e o INSTITUTO FERRER DE ORTOPEDIA LTDA. b)Objeto: Prestação de serviços de
assistência à saúde aos beneficiários do PRÓ-SAÚDE do TJDFT, no âmbito do DF.
c)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. d)Vigência: 60 meses, a partir da data
de sua publicação no DOU. e)Data da assinatura: 8/11/2019. f)PA: 0021676/2019.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 0024531/2019. OBJETO: Participação de 06 servidores no Programa de Gestão
Avançada - APG COMPACTO, em Brasília-DF, de 26 a 28/11/2019, com 30 h/a, sendo 4
pagantes e 2 por cortesia. CONTRATADA: AMANA KEY DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO
LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666/93. VALOR TOTAL: R$
32.000,00. AUTORIDADE E DATA DA RATIFICAÇÃO: Desembargador Romão C. Oliveira,
Presidente do TJDFT, 08/11/2019.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 0023768/2019. OBJETO: Credenciamento da empresa SALUS LTDA, para a
prestação de serviços de assistência à saúde aos beneficiários do PRÓ-SAÚDE do TJDFT, no
âmbito do DF. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. AUTORIDADE E DATA
DA RATIFICAÇÃO: Desembargador Romão C. Oliveira, Presidente do TJDFT, 08/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Espécie: Termo Aditivo 05 ao Termo de Permissão de uso 009/2011, firmado entre a
UNIÃO, por intermédio do TJDFT, e a BCEC - BRASIL CENTRAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SS.
b)Objeto: Reajustar o valor da taxa de ocupação, alterar a área ocupada e a redação do
parágrafo 1º da cláusula 3ª do TPU inicial. c)Fundamento Legal: Parágrafo único da cláusula
2ª do termo de responsabilidade vinculado ao TPU inicial, observada a alteração constante
do Termo Aditivo 01, c/c art. 367, XXII do RI do TJDFT e art. 65, II, da Lei 8.666/93.
d)Vigência e eficácia: A partir de sua publicação no DOU. e)Data da assinatura: 08/11/2019.
f)PA: 0003149/2010.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
07/11/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para
fornecimento de solução de conectividade de rede de voz e dados em tecnologia GPON -

englobando soluções de tecnologia e serviços, materiais, equipamentos e repasse de
conhecimento, exceto infraestrutura do cabeamento, nos termos do edital e dos seus
anexos.

ISABELLA DE SOUSA BRITO
Secretária de Recursos Materiais

(SIDEC - 08/11/2019) 100001-00001-2019NE000162

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2019 - UASG 100001

Nº Processo: 0020597/2019. Objeto: Aquisição de materiais de uso comum médico e
odontológico, nos termos do edital e dos seus anexos. Total de Itens Licitados: 18. Edital:
11/11/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Praça Municipal, Lt 01,
Bloco A, Ala A, S/7.30, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/100001-5-00072-2019. Entrega das Propostas:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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